
ESTADO DE S À O  P AU LO  —  (BRASIL)

P O R T A R I A  N2 124

0 Senhor JÜRGíi SANTIAÍJO >UCISLf P re fe ito  Municipal de Loi»- 

na, usando das a trib u içS es que lhe sSo conferidas por l e i ,  

iíiSOLVi;
Conceder ao s r .  Ornar Nunes Y il le la , p ro fesso r do Curso Mu

n ic ip a l de AdruissSo, quarenta e cinco (45) d ias de licen ça  para tratam en 

to de sadde, conforme atestado médico apresentado, e nomear a p ro fesso ra  

Mabel Vianna, para s u b s t i tu i r  o t i t u l a r ,  enquanto durar o seu impedimen

to ,  a p a r t i r  de 19 do corrente mís.
R eg istre-se  e cumpra-se.

P.M% de Lorena, 21 de maio de 1.959

S.YJTIaíjO íúkCliiL 

P re fe ito  Municipal 
R egistrada e publicada na D ire to ria  ae ra l da s e c re ta r ia  da

P re fe itu ra  M unicipal, aos 21 de maio de _-----

Domingos Jose <Uitunes 
D ire to r Geral da S e c re ta ria

w-vi .-V L


